
RBT/ bkss 1

 
 

 
 

 
 

PARECER Nº 240/ 2007. 
Projeto de Lei nº EM-122/ 2007. 

 
 

RELATÓRIO 
 

                     Distribuído a esta Comissão, para análise e parecer, o Projeto de Lei nº 
EM-122/ 2007, que dá nova redação ao Art. 2° da Lei N° 4.034, de 02 de setembro de 
1996, que dispõe sobre a construção e conservação de passeios e muros em vias e 
logradouros públicos. 
  

FUNDAMENTAÇÃO 
 

A presente proposição visa a alteração mostrando-se necessária para 
realizar a analise de situações peculiares, em que proprietários de terrenos atendam ao 
objetivo da norma. 

 
Portanto, a aplicação de penalidade tem caráter educativo e 

pedagógico.�&RQIRUPH�MXVWLILFDWLYD�GR�SURMHWR�� 
                                     
 

                                        CONCLUSÃO 
 
3HOR�H[SRVWR, esta Comissão declara pela DSURYDomR do Projeto de Lei 

nº EM–122/2007. 
 
�

Sala das Comissões, 17 de outubro de 2007. 
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